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LEI NO 2.6í3, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

"Altera a Lei Municipal no 2.335, de 16 de

dezembro de 2021, que dispõe sobre a

reestruturação do Plano de Caneira e

Valorízação do Magistéio Público Municipal de

Monte Azul Paulista - SP, e dá outras

providências, Wa fins de cumprimenúo do Piso

Salarial Nacional do Magistéio Público a que

se referc a Lei Federal no 11 .7382.008."

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, ío - Para fins de curnprimento do Piso Salarial I'lacional do

Magistério Público previsto na Lei Federal no 11.738120O8, as referências'l a 4

do Anexo I da Lei Municipal n" 2.523, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar

de acordo com o Anexo Único desta Lei.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data sua pubücação, retroagindo

seus efeitos a ío de janeiro de 2024

Monte Azul -SP 21 de2024.

P

licada no expediente da Secretaria da Prefeitura
21 de fuvereiro de2.O24.
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